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coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela Portaria nº 143/2019, de 03/07/2019, publicada 
no doE nº 33.914 de 08/07/2019, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ 
SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 885/2021-GaB/Pad. 
Belém, 21 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 825/2021-GaB/Pad de 
16/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela Portaria nº 53/2019, de 16/05/2019, publicada 
no doE nº 33.875 de 17/05/2019, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ 
SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 886/2021-GaB/Pad. 
Belém, 21 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 851/2021-GaB/Pad de 
17/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela Portaria nº 117/2019, de 25/06/2019, publicada 
no doE nº 33.904 de 26/06/2019, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ 
SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 887/2021-GaB/Pad. 
Belém, 21 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 827/2021-GaB/Pad de 
16/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela Portaria nº 43/2019, de 07/05/2019, publicada 
no doE nº 33.869 de 09/05/2019, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ 
SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 888/2021-GaB/Pad. 
Belém, 21 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 828/2021-GaB/Pad de 
16/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela Portaria nº 33/2019, de 02/05/2019, publicada 
no doE nº 33.865 de 03/05/2019, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ 
SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 889/2021-GaB/Pad. 
Belém, 21 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 829/2021-GaB/Pad de 
17/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.

r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela Portaria nº 68/2019, de 24/05/2019, publicada 
no doE nº 33.882 de 28/05/2019, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ 
SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Port.de dessoB. e sUBst. Nº890/2021-GaB/Pad 
Belém, 21 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela Por-
taria nº 17/2019-GaB/Pad de 25/04/2019, publicada no doE, edição nº 
33.862 de 29/04/2019, fora sobrestado pela Portaria nº 49/2020-GaB/
Pad, de 30/12/2019, publicada no doE nº 34.079 de 02/01/2020;
coNSidEraNdo o despacho exarado pela ouvidora da Secretaria de Edu-
cação;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no art. 313, Vi do código de Processo civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento disciplinar;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
Portaria nº 17/2019-GaB/Pad de 25/04/2019, publicada no doE, edição 
nº 33.862 de 29/04/2019, para que a comissão proceda à continuidade 
dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - SUBSTiTUir as servidoras SilVia MoNTEiro dE aZEVEdo, Mat. nº 
57209136-1, e Maria do carMoS fariaS da SilVa, Mat. nº 392677-1, 
designadas pela Portaria nº 17/2019-GaB/Pad de 25/04/2019, publicada 
no doE, edição nº 33.862 de 29/04/2019, pelas servidoras TÂNia dE Na-
ZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. 5618460-3 e fEliPE TEiXEira rEZENdE, 
Mat. 54197224-2, na condição de Presidente e membro, nesta ordem;
iii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº891/2021-GaB/Pad. 
Belém, 21 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar através da Portaria nº 126/2021-GaB/Pad de 01 de fevereiro de 
2021, publicada no doE n° 34.478 de 02 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 860/2021-NdE, de 18 de 
junho de 2021, da lavra da comissão Processante que solicita prorrogação 
de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 670035
Portaria de Prorr. Nº863/2021-GaB/Pad. 
Belém, 21 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar através da Portaria nº 164/2021-GaB/Pad de 09 de fevereiro de 
2021, publicada no doE n° 34.488 de 10 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 858/2021-NdE, de 18 de 
junho de 2021, da lavra da comissão Processante que solicita prorrogação 
de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc


